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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 2106/11 de 14 de dezembro de 2011.

DISPÕE SOBRE O REPASSE DOS RECURSOS PROVENIENTES DA VENDA DE ÁRVORES REMOVIDAS DA FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA FEDERAL – BR – 282/SC. TRECHO ENTRE O KM 119 + 350 M AO KM 164 + 640 M, ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar os recursos no valor total de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), produto da venda de árvores removidas da Faixa de Domínio da Rodovia Federal – BR – 282/SC,  trecho entre o km 119 + 350 m ao km 164 + 640 m, rateada entre as Entidades sem fins lucrativos que abaixo relacionamos, com os respectivos objetivos:

1 – Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal São José – 
R$ 25.000,00

Objetivo: melhoria, reforma e ampliação no prédio do Núcleo Municipal São José.

2 – Associação Núcleo de Aprendizagem e Produção “Maria Mariano”-
 R$ 5.000,00

Objetivo: manutenção e melhorias da sede e no atendimento aos idosos.

3 – Associação de Assistência Social de Bom Retiro – 
R$ 15.000,00

Objetivo: reformas no prédio sede.

4 – Hospital Nossa Senhora das Graças - 
R$ 30.000,00

Objetivo: custeio e manutenção da Entidade.

5 – Associação de Bombeiros Comunitários de Bom Retiro – 
R$ 5.000,00

Objetivo: compra de equipamentos.

6 – Associação Espaço Cultural Aberto – ESCUA – 
R$ 5.000,00

Objetivo: custeio, melhorias e manutenção das atividades da Entidade.

7 – Associação Comunitária de Comunicação e Cultural Portal da Serra – 
R$ 5.000,00

Objetivo: custeio, melhorias e manutenção das atividades da Entidade.

8 – Associação da Memória dos Imigrantes Alemães de Entrada – 
R$ 5.000,00

Objetivo: custeio, melhorias e manutenção das atividades da Entidade.

9 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro – APAE – 
R$ 5.000,00

Objetivo: custeio, melhorias e manutenção das atividades da Entidade.

10 – Sociedade Cultural Bonretirense – 
R$ 5.000,00

Objetivo: custeio, melhorias e manutenção das atividades da Entidade.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais abaixo enumerados:


Credito Especial:


04.001 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte


12.361.0018.2012 – Manutenção do Ensino Fundamental


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações 
R$ 25.000,00

Crédito Suplementar: 

12.365.0018.2016 – Manutenção da Educação Infantil


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações
R$ 15.000,00

Crédito Suplementar: 

13.392.0018.2020 – Difusão da Cultura em Geral


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações 
R$ 15.000,00


Credito Especial:


09.001 – Fundo Reequipamento Corpo Bombeiros Militar

06.182.0031.2040 – Manutenção do Funrebom

3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações
R$ 5.000,00

Crédito Suplementar: 

11.001 – Fundo Municipal de Assistência Social


08.241.0028.2401 – Assistência ao Idoso


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações
R$ 5.000,00

Crédito Suplementar: 

12.001 – Fundo Municipal de Saúde

10.302.0025.2206 – Manut. Atend. Médico/Odontológico/Hospitalar/Ambulatorial 


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações
R$ 30.000,00

Crédito Suplementar: 

04.001 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte


12.392.0018.2019 – Contribuição a Associação Memória Imigrantes Alemães de Entrada


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações
R$ 5.000,00

Crédito Suplementar: 

04.001 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte


12.367.0023.2018 – Auxílio Financeiro à APAE


3.3.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

            Recurso: 0143 – Outras Especificações
R$ 5.000,00

Art. 3º. Para fazer face aos Créditos Adicionais constantes do artigo 2º desta lei, apresenta-se como fonte de recurso os recursos provenientes do Termo de Compromisso entre Entes Públicos – TCEP, estabelecido entre o Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes – DNIT, o Município de Bom Retiro (SC), e a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Santa Catarina, Ministério Publico Federal – Procuradoria da República – Lages – SC, quais sejam, produto da venda da madeira.

Art. 4º. As entidades contempladas no Art. 1º deverão prestar contas dos valores recebidos de acordo com o disposto na legislação vigente.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de dezembro de 2011.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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Nilton Cesar dos Santos

Responsável pela Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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